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chado, a 14 de janeiro de 1953, isto é, 
depois daquela Circular Ministerial, 
mais 4 máquinas para rotular garrafas, 
sôbre estas nenhum impôsto de consumo 
foi pago (fls. 29). 

19. Nestas condições, nego provimen
to ao recurso de fls. 47-49, para manter 
o despacho recorrido, de fls. 45-45 v. 

20. À repartição de origem, por in
termédio da D. R. L, para os devidos fins. 

TAXA SôBRE K. W. - ENERGIA ELÉTRICA 
ORÇAMENTÁRIA PARA A COBRANÇA 

AUTORIZAÇÃO 

- A fixação da taxa sôbre K. W. deve ser fixada anual
mente mediante lei; para a sua cobrança é necessária ainda 
a autorizacão orcamentária. 

- Interpretação do art. 9.0 do Decreto-lei n.O 2.281, de 
1940; idem do art. 114, § 34, da Constituição. 

PRESIDt:NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 12.964-53 

E. M. n.O 53, de 24 de março de 1953, 
submetendo à consideração presidencial o 
Parecer sob n.O 255-T, da mesma data, 
relativo à cobrança da taxa sôbre kw, 
regulada pelo decreto-lei n.O 2.281, de 
1940. - Aprovado. Em 28-3-53. 

(Rest. proc. ao C. N. A. E. E., em 
4-4-953) . 

* 
PARECER 

I 

1. O Excelentíssimo Sr. Presidente 
da República, acolhendo sugestão do 
Conselho Nacional de Águas e Energia 
Elétrica, solicitou o parecer desta Con
sultoria Geral sôbre o processo em que, 
por provocação da Diretoria das Ren
das Internas, do Ministério da Fazenda, 
foi novamente suscitada a questão rela
tiva a cobrança da taxa sôbre ° K. W. 

2. Em verdade, aquela repartição fa
zendária recordou que o C. N. A. E. E., 
pelo acórdão 608, de 11-2-1952, decidiu 
que a aludida taxa, estabelecida pelo 
art. 2.0 e seu parágrafo 1.0, e pelo ar
tigo 11 do decreto-lei n.O 2.281, de 
5-6-40, só é devida quando fixada em 
lei, para determinado exercícío; e, que, 
sendo o ano de 1948 o último da fixação 

legal do montante da taxa, sua cobrança, 
a partir de 1949, é ilegítima. 

3. A fim de regularizar dita cobran
ça, o Poder Executivo remeteu ao Con
gresso Nacional a Mensagem n.o 309-49, 
encaminhando projeto de lei para fixa
ção, em caráter permanente, da taxa em 
causa, a partir de 1949. Houve, ainda, 
apresentação à Câmara dos Deputados, 
de um projeto, da autoria do deputado 
Nelson Omegna, que tomou o n.O 164, 
de 1951, ao qual foram apresentados 
emendas pelo deputado Wanderley Jú
nior (Diário do Congresso Nacíonal, de 
20-4-51, pág. 2.206; idem, de 29-5-52, 
pág.4.461). 

4. Na Comissão de Constituição e 
Justiça da Câmara dos Deputados aquêle 
projeto foi apreciado em parecer da la
vra de seu colega Daniel Carvalho, que 
concluiu pela sua rejeição. Entendeu o 
ilustre jurista que a proposição, além 
de inconstitucional, por seu caráter re
troativo, não tinha fundamento jurídico. 
Disse mais, justificando as suas con
clusões: 

"Ora, havendo a Lei n.O 625, de 21 de 
fevereiro de 1949, fixado o valor dessa 
taxa e não pretendendo o projeto nem a 
emenda aumentá-la, diminuí-la, ou, de 
qualquer modo, modificá-la, e tão so
mente manter a taxa, parece desneces-
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sária a proposlçao, porque a lei insti
tuidora do tributo tem caráter perma
nente e perdura enquanto não fôr por 
outra revogada ou derrogada, dependen
do sua exigibilidade apenas da inclusão 
no orçamento. Assim tem entendido o 
Tribunal Federal de Recursos (Revista 
de Direito Administrativo, voI. XIV, pá
ginas 134-234) ". 

5. Ante a divergência de opiniões, o 
Ministério da Fazenda se encontra em 
posição difícil, observa o informante, 
para exigir dos contribuintes a taxa, no 
corrente exercício, além de correr o risco 
de restituição do que recebeu, nos ante
riores, até 1949. 

6. Submetido o expediente original ao 
C.N.A.E.E., foi ali ouvido o seu digno 
Consultor Jurídico, Dr. J. Martins Ro
drigues, que em minucioso parecer sus
tentou, desta forma, o acôrdo da juris
prudência do mesmo órgão: 

"Para nós, a referida taxa, que, para 
ser cobrada em cada exercício, depende 
de fixação anual por proposta do C. N. 
A. E. E., deve ser e.stabelecida em lei 
especial, não bastando para legitimar a 
sua arrecadação, nem a sua criação, por 
forma genérica, no decreto-lei n.o 2.281, 
de 1940, nem, muito menos, o estabele
cimento do seu quantum por decreto do 
Poder Executivo. 

Essa a conclusão exarada nos Parece
res ns. 585, 683, 710, 720, 730, 743, 744 
e 746, nos quais salientamos que a par
tir de 1940, o legislador federal sempre 
entendeu necessária a elaboração de lei 
para coorar, em cada exercício, o men
cionado tributo, eis que o decreto-lei nú
mero 2.281 instituíra a taxa, mas dei
xara a fixação do seu quantum, anual
mente, à expedição de novos atos legis
lativos (art. 9.°)". 

"Não vale ° alegar-se que o valor da 
taxa foi fixado na Lei n.o 625, de 1949, 
último ato legislativo sôbre a matéria, 
porquanto essa lei declara que o quan
tum nela estabelecido só vigora no exer
cício de 1948 (art. 1.0). Trata-se, pois, 
de lei de vigência temporária, com prazo 
certo de dll"ação, que não precisa ser 

revogada para perder o vigor: esgotado 
o período nela fixado, já não preva
lece" . 

7. Trouxe, ainda, ao debate, o ilus
tre jurisperito, o ensinamento de auto
res nacionais e estrangeiros, e comentou 
o julgado do Tribunal Federal de Re
cursos (Revista de Direito Administra
Uvo, volume 14, pág. 156) sôbre a 
cobrança do adicional sôbre o impôsto 
de renda, para demonstrar que as hi
póteses não se afinam, a despeito da re
missão feita pelo deputado Daniel Car
valho. 

9. O art. 2.° do decreto-lei número 
2.281, de 5-6-40, dispõe: 

"Os concessionários ou permissioná
rios de energia hidráulica, de acôrdo com 
o Código de Águas, ficam obrigaM8 ao 
pagamento de uma taxa sôbre a potên
cia concedida ou autorizada". 

Nos parágrafos 1.0,2.0 e 3.0, se encon
tram também normas de incidência li! de 
isenção, da mesma taxa, a qual, no ar
tigo 3.°, é decomposta em "quota de uti
lização" e em "quota de fiscalização, as
sistência técnica e estatística". Os pre
ceitos sôbre o tributo são editados no 
corpo do decreto-lei n.o 2.281. Leis an
teriores já cogitavam, aliás, do mesmo 
assunto (decreto n.o 24.336, de 5-6-34, 
art. 2.0, § 4.°, n.o IV; Código de Águas, 
decreto n.O 24.336, de 5-6-34, artigo 
160). 

10. Mas, o dispositivo que interessa 
particularmente ao debate, ora suscita
do, é o art. 9.°, que está assim redigido: 

"O valor da taxa sôbre a potência con~ 
cedida, autorizada ou utilizada indus
trialmente, e o das cotas respectivas (ar
tigo 3.0 ), serão fixados anualmente, me
diante proposta do Conselho Nacional 
de Águas e Energia Elétrica". 

11. Serão fixados anualmente, diz o 
texto que instituiu os tributos. E assim 
se procedeu, uniforme e reiteradamente, 
pelos decretos-leis n.O 2.907, de 26-11 
de 1940; n.O 4.983, de 6-1-42, número 
6.121, de 17-12-43, n.o 6.860, de 8-9 
de 1944; n.O 7.605, de 2-6-45; n.o 9.703, 
de 3-9-46 e, afinal, pela Lei n.o 625, de 
21-2-49. 
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12. Tal providência não poderia se 
revestir da forma do decreto executivo, 
demonstrou-a de maneira irrefutável e 
convincente A. Junqueira Aires, em voto 
vencedor proferido no seio do C. N. A. 
E. E., em 6-7-1947 (Revista de Direito 
Administrativo, vol. 9, págs. 246-260). 

13. Após o advento da Constituição 
de 1946, somente um texto cuidou do as
sunto, como foi indicado e, fiel ao de
creto-lei que criou a taxa, quanto à opor1 

tunidade da fixação de seu montante, 
anualmente, a Lei n.o 625, de 21-2-49, 
declarou que o fazia somente para o 
exercício de 1948. 

14. Com relação aos exercícios subse
qüentes não houve lei especial de fixa
ção, e nem a lacuna poderia ter sido 
suprida por ato executivo. 

15. A argumentação do parecer do 
deputado Daniel Carvalho, como o de
monstrou o Dr. J. Martins Rodrigues, 
labora em equívoco, quando admite que 
uma lei temporária, como a de n.o 625, 
destinada a vigorar, conforme a praxe 
estabelecida, durante o exercício possa 
ter reflexos nos seguintes, sem prorro
gação de sua vigência. 

16. O art. 2.0 da Lei de Instrução ao 
Código Civil (decreto-lei n.O 4.657, de 
1952) é peremptório quanto à caducida
de automática das leis temporárias, em 
consonância com a doutrina corrente 
(Vicente Rao, O Direito e a Vida dos 
Direit08, 1952, vol. 1, págs. 384-386; 
João Franzen de Lima, Curso de Direito 
Civil Bmsileiro, 1953, vol. I, págs. 110-
-112; J. M. Serpa Lopes, Comentário 
Teórico e Prático à Lei de Introdução 
ao Código Civil, vol. 1, n.o 22; Eduardo 
Espínola e Eduardo Espínola Filho, A 
Lei de Introdução ao Código Civil, vo
lume 1, n.o 32). 

17. Sem prévia fixação em lei, a taxa 
não pode ser incluída no orçamento, se
gundo a regra do art. 114, § 34, da 
Constituição. Como autorizar a cobran
ça, no exercício, de uma taxa cujo mon
tante se ignora? Como exigir do contri. 
buinte pagamento cuja soma não se co· 
nhece? 

18. Admitir-se o contrário importa· 
ria em ferir, frontalmente, o imperativo 
constitucional inserido entre os direitos 
e as garantias individuais e cujo alcance 
tem provocado eruditos debates (Alio. 
mar Baleeiro, Limitações Constitucio· 
nais ao Poder de Tributar, 1951, pági. 
nas 9-56; Francisco Campos, Revista de 
Direito Administrativo, vol. 14, pág. 466; 
João Mangabeira, Revista cit., vol. 16, 
pág. 306; J. M. Carvalho Mourão, Re
vista cit., vol. 17, pág. 401; Pedro Ba. 
tista Martins, Revista cit., vol. 17, pá
gina 389; Gilberto Ulhoa Canto, Revista 
cit., vol. 14, págs. 135-192; Teotônio 
Monteiro de Barros, Revista cit., volu
me 15, pág. 377; Temístocles B. Caval
cânti, Revista cit., vol. 16, pág. 299; Pon
tes de Miranda, Revillta cit., vol. 19, pá. 
gina 364; Haroldo Teixeira Vala dão, 
Revista cit., vol. 20, pág. 251; Rubens 
Gomes de Sousa, Revista cit., vol. 15, 
pág. 387; Acórdão do Supremo Tribu· 
nal Federal, in Revista cit., vol. 29, pá
gina 219; Ac. do T. J. de São Paulo, 
idem, vol. 21, pág. 59; Ac. do T. J. 
do Rio Grande do Sul, idem, vol. 20, 
pág. 95; Ac. do T. J. de São Paulo, 
idem, vol. 15, pág. 144; Ac. do Tribu
nal Federal de Recursos, idem, vol. 14, 
pág. 134. Em modesto trabalho também 
ventilei o assunto, in Revista cit., vo
lume 29, pág. 463 e Pareceres do Con
sultor Geral da República, vol. lI, março 
a agôsto de 1952, pág. 243). 

19. Em face do exposto e a fim de 
que a regra constitucional (art. 141, 
§ 34) seja observada em relação à co
brança da taxa sôbre o KW, como rei· 
teradamente vem decidindo o C. N. A. 
E. E., com base nos exaustivos trabalhos 
de A. J unqueira Aires e J. Martins Ro
drigues, faz-se mister a fixação em lei, 
destinada a vigência temporária ou per· 
manente, do quantum do aludido trio 
buto. Não há expediente capaz de su
prir tal lacuna, nem convém que os con
tribuintes fiquem livres da tributação, 
pela inércia dos poderes públicos. E, 
para que o propósito do Poder Executi· 
vo se manifeste de forma solene, uma 
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nova Mensagem, acompanhada de pro
jeto de lei, elaborado com a participa. 
ção do C. N.A. E.E., poderá ser envia
da à Câmara dos Deputados, visando 
remediar a situação. 

E' o que me parece. 
S. M. J. 
Rio de Janeiro, 24 de março de 1953. 

- Carlos Medeiros Silva, Consultor Ge
ral da República. 

TAXA DE EDUCAÇÃO E SAÚDE - CONTA DE HOTEL 

- A taxa de educação e saúde é devida de cada saída de 
hóspede de hotel. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 

ACÓRDÃO 

Em exame realizado na escrita do 
Hotel Caxambu, de propriedade da Em
prêsa das Águas de Caxambu S. A. , 
constatou o Agente Fiscal que no pe
ríodo de agôsto de 1946 a julho de 
1949: 

a) a taxa de educação e saúde, em 
lugar de ser paga de cada saída de 
hóspede, incidia uma só vez na ficha 
mensal do sêlo do art. 100, da nota 10, 
donde uma diferença de taxa de Cr$; 

b) a contribuinte não considerava 
hóspede os empregados da emprêsa 
proprietária do Hotel, a que eram de
bitadas as despesas de hospedagem, 
bem como chauffeurs, crianças e servi
çais, havendo, por êsse motivo, deixado 
de fazer o pagamento do sêlo, devido de 
cada hóspede, de Cr$ no total de Cr$; 

c) em consequência dessa omlssao, 
também deixou de ser paga a taxa de 
educação e saúde no valor de Cr$; 

d) pagamento a menor, em setembro 
de 1947, de sêlos no valor de Cr$. 

O Delegado Fiscal no Estado, ao jul
gar procedente a representação funda
mentou sua decisão: 

"Considerando que os recibos comuns 
e outras declarações estão colhidos pela 
tributação do art. 100 da Tabela da 
Lei do Sêlo em vigência; 

Considerando que a nota 10.8 ao re
ferido art. 100 da Tabela instituiu o 
sêlo de Cr$ 1,00, como quitação de des-

pesa de hospedagem o qual é devido 
pelos proprietários de hospedarias (ho
téis, penspes e estabelecimentos seme
lhantes), de cada saída de hóspede, 
quando a despesa ultrapassar a Cr$ 
20,00; 

Considerando que é a própria lei quem 
declara que o sêlo devido corresponde 
a cada saída de hóspede, vale dizer, a 
cada recibo de quitação que seria ex
pedido; 

Considerando que tanto assim é que 
há isenção da letra e à referida nota 
10.a, que colhe os recibos nos quais se 
declara que o sêlo vai ser pago no li
vro próprio; 

Considerando que o decreto n.o 21.335, 
de 29 de abril de 1932, instituindo, em 
seu art. 1.0, a taxa de educação e saúde, 
declara, parelhamente, que a mesma in
cide sôbre todos e quaisquer documen
tos sujeitos ao sêlo federal; 

Considerando que, se a selagem nos 
livros próprios, no caso de quitação de 
hospedagem, substitui a selagem na 
quitação e se a cada estampilhamento 
corresponde o pagamento de um sêlo 
da taxa de Educação e Saúde, claro e 
concludente é que, no caso do sêlo não 
ter .sido pago nas quitações, deverá o 
impôsto correspondente a cada recibo 
ser !lplicado no livro próprio, acompa
nhado das respectivas estampilhas da 
taxa de Educação e Saúde, ou seja, dos 
respectivos acessórios; 

Considerando que a Circular 95, de 
19 de outubro de 1948, da D. R. I., não 




